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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DO OESTE E A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – 

ESTAGIOS CIN 

 

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr, pessoa jurídica de direito público, sito a Rua José 

de França Pereira, 10, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor OSCAR DELGADO, residente e domiciliado neste Município na Rua João 

Kulicz, nº 155, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN, pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua 

Azevedo Portugal, nº 1369, Centro, Guarapuava PR, inscrita no CNPJ sob 

nº.03.233.240/0001-24, neste ato representada por sua representante legal, senhora 

SIBELLE REHBEN BOLZANI DE OLIVEIRA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, Edital nº 011/2022, nos termos 

da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 
 

ITE
M 

UN/MED QTD
E DE 
MES
ES 

QTDE DE 
BOLSAS 

DE 
ESTÁGIO 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO (TAXA 

ADMINISTRATIVA) 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
R$ 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 
R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS – NIVEL SUPERIOR 
COM CARGA HORARIA DE 06 

12 26 R$ 15,00 390,00 4.680,00 
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HORAS DIÁRIAS 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS – NIVEL SUPERIOR 
COM CARGA HORARIA DE 04 
HORAS DIÁRIAS 

12 22 R$10,00 220,00 2.640,00 

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS – NIVEL MÉDIO 
COM CARGA HORARIA DE 04 
HORAS DIÁRIAS 

12 9 R$10,00 90,00 1.080,00 

04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS – NIVEL TÉCNICO 
COM CARGA HORARIA DE 04 
HORAS DIÁRIAS 

12 1 R$10,00 10,00 120,00 

 
 

RELAÇÃO DE VAGAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE E HORÁRIO 

ITE
NS  

LOT
E 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTID
ADE DE 
VAGAS 

VALOR 
UNITÁRIO DA 

BOLSA 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

05 
BOLSA DE ESTÁGIO – NÍVEL 
SUPERIOR – 30 HORAS  

MÊS 26 R$ 878,98 
R$ 

22.853,48 
R$ 

274.241,76 

06 
BOLSA DE ESTÁGIO – NÍVEL 
SUPERIOR – 20 HORAS 

MÊS 22 R$ 585,99 
R$ 

12.891,78 
R$ 

154.701,36 

07 
BOLSA DE ESTÁGIO – NÍVEL 
MÉDIO – 20 HORAS 

MÊS 9 R$ 595,55 
R$ 

5.359,95 
R$ 64.319,40 

08 
BOLSA DE ESTAGIO – NIVEL 
TÉCNICO – 20 HORAS 

MÊS 1 R$ 454,34 R$ 454,34 R$ 5.452,08 

VALOR TOTAL  R$ 
507.234,60 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de 28/03/2022. e encerramento em 27/03/2023, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
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competente e observados os seguintes requisitos: 

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$507.234,60 (Quinhentos e sete mil, duzentos e 
trinta e quatro reais e sessenta centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária, na classificação abaixo: 

 

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 730 04.004.04.122.0401.2014 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1500 08.002.12.361.1201.2035 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

4.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo contratante no prazo de até o 10º dia de cada mês 

mediante apresentação de documento fiscal apresentado pela contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. 8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os  

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; e 

8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) do contratado. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.8. Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pelo contratado. 

8.9. Arquivar, entre outros documentos, termos de compromisso de estágio e respectivos 

aditivos, termos de recebimento, avaliações semestrais dos estagiários, relatórios de execução 

contratual, relatórios e termos circunstanciados e notificações expedidas. 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver 

beneficiado-se da preferência estabelecida pelo § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993. 
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8.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem 
solicitadas pelo contratado. 

8.12. Informar ao Agente de Integração acerca das oportunidades de estágio a serem 
concedidas. 

8.13. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio. 

8.14. Solicitar ao Agente de Integração estudantes que atendam aos perfis informados de 
acordo com a vaga a ser preenchida. 

8.15. Receber os estagiários e autorizar a realização dos estágios nas unidades, desde que 

preencham os requisitos exigidos para a sua realização. 

8.16. Providenciar crachá de identificação para o acesso as dependências do Órgão e 
unidades. 

8.17. Acompanhar a frequência mensal dos estagiários. 

8.18. Registrar e manter atualizado o cadastro dos estagiários no Município. 

8.19. Efetuar o pagamento mensal das bolsas de estágio. 

8.20. Efetuar o pagamento da fatura mensal do Agente de Integração, conforme condições 
pactuadas. 

8.21. Solicitar o desligamento de estagiários, quando necessário em conformidade com a 
legislação vigente. 

8.22. Autorizar o remanejamento de estagiários. 

8.23. Assegurar aos estagiários recesso remunerado a ser gozado preferencialmente durante 
as férias escolares. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Absorver todos os termos de compromisso vigentes, sem ônus ao Município de Santa 

Maria do Oeste - Pr, quando da assinatura do contrato, com finalidade de não interromper as bolsas 

de estágio em andamento, celebrando, num prazo de 10 (dez) dias úteis, novos termos de 

compromisso, mantendo as vigências dos termos atuais e as demais cláusulas. 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a este Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade. 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
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documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

9.11. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e minorias étnicas 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
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9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações legais e normativas, bem como aceitas como boa prática. 

9.19. Atender às condições exigidas pelas as instituições de ensino no que diz respeito à 

execução dos estágios não obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as atividades a 

serem desempenhadas nas unidades do contratante e em conformidade com os requisitos 

acadêmicos de cada estudante. 

9.20. Recrutar, selecionar e encaminhar os estudantes candidatos ao estágio, de acordo 

com o perfil das áreas de interesse do contratante para dedicarem-se às atividades relacionadas aos 

respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis a contar da solicitação do contratante. 

9.21. Efetivar a contratação do estagiário selecionado pelo contratante, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis a contar da requisição, ou em tempo inferior, quando justificadamente, houver 

urgência na requisição. 

9.22. Informar aos estagiários sobre os documentos e as providências necessários à 

efetivação do termo de compromisso de estágio (TCE), sobre os deveres, os direitos e as 

obrigações. 

9.23. Contratar seguro de acidentes pessoais em favor de cada estagiário, comprovando 

ao contratante que a apólice é compativel com os valores de mercado. 

9.23.1. O contratado deverá informar o número da apólice e o nome da companhia 

seguradora no contrato de prestação de serviços. 

9.24. Fornecer declarações solicitadas pelos estagiários. 

9.25. Acompanhar a realização do estágio junto ao contratante, subsidiando as respectivas 

instituições de ensino com informações pertinentes. 

9.26. Notificar o contratante acerca de qualquer alteração na situação escolar dos estagiários, 

como conclusão, interrupção ou desligamento do curso. 

9.27. Comunicar ao contratante e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sobre a previsão de encerramento dos termos de compromisso para fins de análise da pertinência 

da renovação. 

9.28. Apresentar relação mensal dos estagiários, incluindo a comprovação do vínculo 

estudantil, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

9.29. Apresentar fatura mensal com o valor total das taxas de administração após a emissão 

do termo circunstanciado (aceite) pelo gestor do contrato. 

9.30. Observar se a instituição de ensino do estudante escolhido possui autorização de 

funcionamento e se o curso é reconhecido pelo Ministério da Educação. 

9.31. Conferir na fase de recrutamento se a condição do estudante a estágio esta de acordo 

com os requisitos exigidos nas normas legais. 
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9.32. Comunicar, imediatamente, ao contratante caso tome ciência de qualquer 
irregularidade sobre os estagiários. 

9.33. Acompanhar administrativamente as relações entre estabelecimentos de ensino, 
estagiário e contratante. 

9.34. Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração 
Pública e do contratante. 

9.35. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.36. Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que 

o envolvam, independente de solicitação. 

9.37. Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada 

pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.1.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.1.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.1.8. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.1.2. As supressões resultantes  de  acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da comarca de Santa Maria do Oeste - Pr. 

 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

   Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de março de 2022. 

 

 

 

 

 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
OSCAR DELGADO                CENTRO DE INTEG DE EST -ESTAGIOS CIN 
PREFEITO DO MUNICÍPIO                                                                          
 
 
____________________________                                     __________________________________ 
MARCOS ANTONIO DE LIMA    MILICIO VICENTE STROHER 
RG:9.769.349-8                                 RG:3.916.724-7 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 

 


